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CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO
Rua  Emilia Pires,  135 - Embu-Guaçu - SP - CEP  06900-000
Tel/Fax 4661-1078 - E-mail camaraembuguacu@camaraembuguacu.sp.gov.br



REQUERIMENTO Nº 039/2017

Requeiro ao Presidente da Câmara Municipal, Vereador Agildo Bacelar da Silva, após ouvido o Egrégio Plenário, nos termos do inciso VII, do artigo 147 da Resolução nº 001/91, combinado com o disposto no inciso XIV do artigo 12 da Lei Orgânica do Município, solicitando que este expediente seja encaminhado a Secretária Municipal de Saúde, Maria Dalva Amim dos Santos, solicitando que se digne informar a esta Casa de Leis o seguinte com relação ao serviço de raio X  no Pronto Socorro Municipal de Embu Guaçu:

a) Os aparelhos utilizados são da propriedade do Município?
b) São operados por servidores municipais?
c) Quantos técnicos em radiologia constam da estrutura administrativa da Secretaria da Saúde?
d) Em caso negativo, ou seja, caso o serviço seja terceirizado, informar a razão social da empresa?
e) Qual o valor mensal com o respectivo contrato?
f) [bookmark: _GoBack]Qual o período contratual?
g) Qual a média de radiografias feitas mensalmente no Pronto Socorro Municipal de Embu Guaçu?

Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 09 (nove) dias do mês de março de 2017.


Valdenir Santana
Vereador-PSD
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